
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

Ofício nº 751/2023 

 

 

 

Mairiporã, 07 de novembro de 2023. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

 

Venho por meio deste, encaminhar a Vossa 

Senhoria, o despacho exarado na Ação Direta de Inconstitucionalidade sob nº 2294207-

70.2023.8.26.0000, referente a Lei Municipal nº 4174/2023, para cência e conhecimento dos 

nobres pares.  

Sendo só que motivou o presente, aproveito o 

ensejo para renovar nossas cordiais saudações.  

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Prefeito  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência JUVENILDO DE OLIVEIRA DANTAS 

Presidente da Câmara Municipal de Mairiporã  

Mairiporã – SP.   
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